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P O R T A R I A   Nº 298/2025 
======================== 

 
 

 
Altera a Constituição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), de Pedreira/SP. 

 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal n° 3.878, de 04 de 
Abril de 2019 e alterações posteriores. 

 
RESOLVE: 

 
ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PEDREIRA, com a competência constante da lei acima 
referida, que ficará assim constituído: 
 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 
Titular: Carina Merieli do Prado Vicente 
Suplente:Luis Fernando Selingardi 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação 
 
Titular: Marcia Aparecida de Oliveira 
Suplente: Rachel Aparecida Grolla dos Santos 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: Isabel Cristina dos Santos Lima 
Suplente: Fabio Canisela 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Finanças 
 
Titular: Walter Emerson Franco de Oliveira 
Suplente: Nivaldo Pasini Junior 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
 
Titular: Vanessa Silva Cavenaghi 
Suplente:Camila Cristina Mendes Castilho 
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Representantes de Entidades Não Governamentais, de Defesa ou atendimento dos direitos da 
Criança e do Adolescente 
 
Titular: Ana Paula ThomaziniCremasco(Lar Doce Lar – Centro Especializado de Acolhimento e 
Assistência Social) 
Suplente: Bruna Spoladore 
 
Titular: Marcia Leticia Batista de Souza 
Suplente: Thainá Isabela Vieira(Creche- CIMEI Eva Dirce – Planeta Azul) 
 
Representantes de Associação ou Organização representativas da Sociedade Civil Organizada 
nos termos do inciso II do artigo 204 da Constituição Federal 
 
 
Titular: Maria EdneideGuimarães  (Creche Santo Antônio) 
Suplente: Daniele C. Cesco   (Guarda- Mirim) 
 
Titular: Amanda FabrinChristini Maia 
Suplente: Ana Paula Palanch 
 
Titular: Fernanda Polizel Pavan 
Suplente: Irene Ferrari 
 
 
Os serviços a serem prestados não serão remunerados e serão considerados de relevância ao Poder 
Público Municipal.  
 
  Publique-se e cumpra-se 
 

      
Pedreira, 01 de setembro de 2025. 

 
 
 

FABIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 
 
 
 


